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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 69/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de julho de
2024

Designa equipe de planejamento para realização processual de
contratação de empresa especializada em manutenção de ar
condicionado e câmaras frias, na modalidade Pregão eletrônico
(SRP), visando atender as necessidades do Campus Senhor do
Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,

 Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con5das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008,

na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma5va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do OAcio OFICIO 56/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 04 de

Julho de 2024, processo Suap nº 23333.251779.2024-49 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS , Técnico em Alimentos e La5cínios, Mat. SIAPE

nº 1755947, WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS, Técnico de Tecnologia da Informação, Mat. SIAPE nº 3067283 e

NADILSON OLIVEIRA DA SILVA, Técnico em Audiovisual, Mat. SIAPE nº  3012874, sob a presidência do primeiro,

para planejamento da contratação de empresa especializada em manutenção de ar condicionado e câmaras frias, na

modalidade Pregão eletrônico (SRP), visando atender as necessidades do Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo(a): Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no Fornecedor/Painel de

Preços/Banco de Preços); Jus5fica5va para a não realização da pesquisa no Painel de Preços (caso ocorra); Mapa de

Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí5ca e Termo de Referência devidamente aprovado pelo DG E

DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Código de
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Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 10/07/2024 15:17:26.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 70/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 11 de julho de
2024

Cons�tui Comissão Local para organizar, providenciar
infraestrutura, logís�ca e realização do 5º Fes�val de Artes do
IF Baiano (FAMIF) 2024 - Campus Senhor do Bonfim.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, Seção 2, página 26 e de acordo com as disposições

con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990  e  na Portaria Norma�va 13/2022 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

 - O teor do OFICIO 03/2024 - SBF-EXT/SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 10 de julho

de 2024 - Processo SUAP: 23333.251792.2024-06.

RESOLVE:

Art. 1º - Cons�tuir Comissão Local responsável pela organização, providenciar infraestrutura, logís�ca

e realização do 5º Fes�val de Artes do IF Baiano (FAMIF) 2024 - Campus Senhor do Bonfim, conforme

representação dos servidores a seguir: 

SERVIDOR(A) SIAPE CARGO REPRESENTAÇÃO

1. MARCOS BRITO SILVA 1875141
Assistente em

Administração
PRESIDENTE

2. ROBSON MARQUES DOS SANTOS 1974682 Assistente de Aluno Membro

3. JURACIR SILVA SANTOS   1725620 Professor EBTT Membro

4. LILIAN PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA 1800294 Professora EBTT Membro

5. DÉCIO PEREIRA SILVA JUNIOR 3037678 Professor EBTT Membro

6. LEONICE FRANCISCA DE SOUZA 1672812 
Técnica em Assuntos

Educacionais
Membro
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Código de
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7. PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

SOUZA 1755947
Técnico em Alimentos e

La�cínios Membro

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 11/07/2024 11:30:36.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

577768
e59b6af3f5

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 71/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 12 de julho de
2024

Altera composição da Portaria nº 34/2023 - SBF-GAB/SBF-
DG/RET/IFBAIANO, de 4 de maio de 2023, que cons(tuiu a
comissão para reformulação do PPC do Curso Técnico em
Agroindústria para oferta de a(vidades le(vas em formato
EaD do Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS
SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no
DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con(das na Lei nº 11.892, de
29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma(va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022
e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do O=cio nº 1/2023 - SBF-CCTAGROIND/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 11 de julho de 2024,
Processo nº 23333.251878.2024-21.

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar composição da Portaria nº 34/2023 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de maio de 2023,
que cons(tuiu a comissão para reformulação do PPC do Curso Técnico em Agroindústria Cons(tuir, com os
membros relacionados abaixo, comissão para reformulação do PPC do Curso Técnico em Agroindústria para oferta
de a(vidades le(vas em formato EaD do Campus Senhor do Bonfim;

Art. 2º Subs(tuir os membros Thales Cerqueira Mendes, Karine Hojo Rebouças (DOCENTES) e Jamilly Irveen
Aguiar Miranda (Discente), pelos servidor(es) e discente(s): Calila Teixeira Santos, Maria Talita Rabelo Pinheiro e
Olliver Miranda Jacobina;

Art 3º A Comissão passa a ser composta pelo membros a seguir:

Nome Matrícula Cargo Função na Comissão

1..SILAS MACEDO SALES
MACHADO

3034253 Professor EBTT Coordenador de Curso

2. JANETE BATISTA ROCHA 1757534
Técnico em Assuntos

Educacionais
NAP

3. DIOGO JOSÉ OLIVEIRA SOUZA 2565756 Professor EBTT NAP

4. PAULO LEONARDO LIMA
RIBEIRO 

1263773 Professor EBTT NAP
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Código de
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5. CALILA TEIXEIRA SANTOS 1799356 Professora EBTT Membro

6. MARIA TALITA RABELO
PINHEIRO

2341679 Professora EBTT Membro

7. OLLIVER MIRANDA JACOBINA 20241SBF13I0027
Discente Técnico em

Agroindústria
Membro

8. ADRIELY PEREIRA DA SILVA 20231SBF13I0019
Discente Técnico em

Agroindústria
Membro

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 12/07/2024 11:56:15.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/07/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

578121
8b1dc4a8ff

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 72/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de julho de
2024

Designa equipe de planejamento para realização processual
de contratação de empresa especializada em manutenção e
recarga de ex�ntores, por meio de dispensa eletrônica,
visando atender as necessidades do Campus Senhor do
Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas

atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de

21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na

Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 -

RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do O>cio OFICIO 63/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 11

de Julho de 2024, processo Suap nº 23333.251873.2024-06 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS , Técnico em Alimentos e La�cínios, Mat.

SIAPE nº 1755947, WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS, Técnico de Tecnologia da Informação, Mat. SIAPE

nº 3067283 e NADILSON OLIVEIRA DA SILVA, Técnico em Audiovisual, Mat. SIAPE nº  3012874, sob a

presidência do primeiro, para planejamento da contratação de empresa especializada em manutenção e recarga

de ex�ntores, por meio de dispensa eletrônica, visando atender as necessidades do Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável (quando necessário) pelo: Documento de Formalização de Demanda;

Estudo Técnico Preliminar; Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços

(Direto no Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus�fica�va para a não realização da pesquisa no

Painel de Preços (caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí�ca e Termo de

Referência devidamente aprovado pelo DG E DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 16/07/2024 09:31:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/07/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

579266
5ad493b6c8

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 73/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de julho de
2024

Designa equipe de planejamento para realização processual
de contratação de empresa para fornecimento de cimento,
por meio de adesão a ata de registro de preços, visando
atender as necessidades do Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas

atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de

21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con0das na

Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma0va nº 13/2022 -

RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do O=cio OFICIO 64/2024 - SBF-CSL/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 11

de Julho de 2024, processo Suap nº 23333.251875.2024-97 e 

- prescrições do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 -  fase preparatória do processo licitatório.

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores, PEDRO ROGÉRIO OLIVEIRA SANTOS , Técnico em Alimentos e La0cínios, Mat.

SIAPE nº 1755947, WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS, Técnico de Tecnologia da Informação, Mat. SIAPE

nº 3067283 e NADILSON OLIVEIRA DA SILVA, Técnico em Audiovisual, Mat. SIAPE nº  3012874, sob a

presidência do primeiro, para planejamento da contratação de empresa de fornecimento de cimento, por meio

de adesão a ata de registro de preços, visando atender as necessidades do Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º A comissão ficará responsável pelo: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar;

Análise de Riscos; Declaração de Contemplação do Item no PAC; Cotação de Preços (Direto no

Fornecedor/Painel de Preços/Banco de Preços); Jus0fica0va para a não realização da pesquisa no Painel de

Preços (caso ocorra); Mapa de Preços (MODELO EDITÁVEL DISPONÍVEL); Análise Crí0ca e Termo de Referência

devidamente aprovado pelo DG E DAP. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por:
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 74/2024 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de julho de
2024

Cons�tui Comissão responsável pelo processo de seleção de
Cursos de Formação Inicial e Con�nuada-FIC, no âmbito
IFBaiano Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26,
e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na
Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,
CONSIDERANDO:

- teor do Processo Suap nº 23333.251929.2024-14, Of. 6/2024 - SBF-EXT/SBF-

CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO de 15/07/2024.

     

    RESOLVE :

       Art. 1º  Cons�tuir comissão responsável pelo processo de seleção de Cursos de Formação Inicial e Con�nuada-
FIC, no âmbito IFBaiano Campus Senhor do Bonfim.

      Art. 2º A comissão será composta pelo(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

COMPOSIÇÃO

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Função

JURACIR SILVA SANTOS  Professor EBTT 1725620 PRESIDENTE

CALILA TEIXEIRA SANTOS  Professor EBTT 1799356 Membro

PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA
SANTOS

 Professor EBTT 1755947 Membro

      Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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